
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de BOM JESUS DO TOCANTINS, através do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOÃO DA 
CUNHA ROCHA, na qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso II e 
parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade dos órgãos públicos adequarem-se para 
a implantação total do e-social apartir de janeiro de 2023. Os serviços especializados na área de medicina do trabalho, 
saúde ocupacional e segurança do trabalho e de conformidade com Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho (NR 2 a NR 37, entre outras), que tratam da segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, 
possibilitam a garantia do fiel cumprimento dos direitos e deveres  dos empregados e da empresa, por intermédio de 
soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista.

                    

RAZÕES DA ESCOLHA

A escolha recaiu na empresa GRUPO CEMEFI SERV. DE PERC.TEC.RELAC. A SEG. DO 
TRAB. EIRELI, em consequência na notória especialização do seu quadro de profissionais no desempenho de suas 
atividades junto a outros Municípios, além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito 
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da Administração Municipal.

Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso II da Lei de nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a licitação é inexigível.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com GRUPO CEMEFI SERV. DE 
PERC.TEC.RELAC. A SEG. DO TRAB. EIRELI, no valor de R$ 210.124,00 (duzentos e dez mil, cento e vinte e 
quatro reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos 
deste processo.
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 EDITO FAUSTO DA CONCEIÇÃO LIMA 
Comissão de Licitação

Presidente
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